
ESTADO DE SANTA CAT ARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PORTARIA N.o 12/2017

Exonera Conselheira Tutelar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso
'de sua atribuição conferida pela Constituição da República Federativa do Brasil e em conformidade
com a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar a Sr." AMÁBILE SCHMITT do cargo de Conselheira Tutelar do Município de

Luiz Alves.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 11 de janeiro de 2017.
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